1. [bookmark: _GoBack]INTRODUÇÃO.

O presente artigo científico visa abordagem sobre o marco legal da educação inclusiva das crianças diagnosticadas com o Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade (TDAH).
No âmbito da medicina a discussão sobre o TDAH é antiga, pois, segundo estudiosos que dedicam ao tema abordado e com o intuito de ajudar na evolução da sociedade, a obra do pediatra George Frederick Still[footnoteRef:1], publicada em 1902, é compreendido como primeiro estudo médico detalhado sobre as condições psíquicas anormais em crianças, hoje com nomenclatura de TDAH.  [1:  George Frederick Still (1868-1941), obra publicada em 1902 pela Lancet] 

Ao passar do tempo, com a evolução da medicina e com o aumento de crianças diagnosticadas com o TDAH, bem como com a falta de oportunidades dessas crianças com necessidades educacionais especiais no âmbito escolar, surgiu a necessidade da discussão jurídica sobre o direito dessas crianças terem acesso à escola em rede pública e/ou privada em ensino regular. Também  foi observado que essas instituições de ensino deveriam se adequar a nova realidade de um modelo educacional inclusivo e mais justo, com o objetivo de inclusão social e combate à discriminação dentro do próprio seio escolar, formando, com isso, cidadãos mais conscientes onde aceitam as diferenças e, consequentemente, uma educação para todos.
Tendo em vista a amplitude de abordagem do tema, o presente estudo visa criar uma enciclopédia jurídica acerca da educação inclusiva das pessoas diagnosticadas com TDAH, de forma apresentar um arcabouço jurídico acerca do tema com a finalidade refletir sobre sua evolução histórica até se delimitar no Estado da Paraíba.
Para estrutura do presente estudo foi desenvolvido a partir de abordagem qualitativa, quanto ao tipo de pesquisa o método descritivo, haja vista o levantamento realizado acerca do tema e, referente ao procedimento, esta foi classificada como documental e bibliográfica. Para embasamento do estudo foi realizada uma análise de percepção de alguns autores, com: Mazzota (2005), Rohde e Benzik (1999), Oliveira, Schwartz e Stahl (2015) dentre outros.
	Deste modo, é de suma importância realizar uma breve abordagem sobre a diferença entre Educação Inclusiva e Educação Especial no Brasil, no qual será verificado conceitos e as primeiras instituições com finalidade de educação especializada para alunos com alguma deficiência.
	Em seguida, a abordagem sobre a visão técnica da medicina no tange o do Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade: conceito, diagnóstico e tratamento, tendo como base referencial artigos científicos bem como bibliografias de autores como Mario Rodrigues Louzã Neto - Psiquiatra Doutor em Medicina, dentre outros.
	Na sequência, o presente estudo cria uma enciclopédia jurídica sobre o TDAH que tem como base primordial a Declaração de Salamanca (UNESCO, 1994) no qual destacou, a nível mundial, a importância do sobre a inclusão de pessoas com necessidades especiais serem inseridas nas escolas de ensino regular.  Mesmo a nossa Carta Magna prevendo em 1988 esse contexto social de inclusão, foi a partir desse documento que olhos do nosso legislador passou a criar leis que trazem equilíbrio para uma sociedade mais justa com fito de minimizar desigualdades ainda existentes.
	Diante do exposto, a relevância social e acadêmica do presente estudo se fundamenta em leis vigentes no ordenamento jurídico brasileiro. Proporciona também análise do Projeto de Lei nº 3513 de 2019, de iniciativa do Senador Gerson Camata (MDB/ES), que se encontra em tramitação atualmente no Senado Federal.
2. DIFERENÇAS ENTRE EDUCAÇÃO INCLUSIVA E EDUCAÇÃO ESPECIAL NO BRASIL.

Inicialmente, para melhor entendimento sobre a discussão a respeito do marco legal da educação inclusiva da pessoa com Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade (TDAH), é de grande relevância fazer a distinção e conceituação dos termos Educação Inclusiva e Educação Especial.  
Dessa forma, compreende-se como Educação Inclusiva a inserção de todos os alunos em escolas de Ensino Regular seja ela Particular ou Pública, independentemente de qualquer deficiência, limitação, especialidade que o indivíduo venha a apresentar. Percebe-se que este termo é mais abrangente e está enlaçado com uma questão de humanização da educação em si, tendo em vista que a escola abarca um espaço social-político que traz consigo a diversidade e democracia, no qual a missão seja a promoção de acessibilidade a educação para todos os indivíduos. De acordo com estudiosos, foi a partir da Declaração de Salamanca (UNESCO, 1994) que esse termo “Educação inclusiva” conquistou uma nova forma de pensar entre estudiosos da área educacional no Brasil, proporcionando, assim, novos paradigmas no âmbito da educação e mundo jurídico. Portanto, temos como primeiro registro de marco legal da educação inclusiva no Brasil um documento internacional - Declaração de Salamanca, aprovada em10 de junho de 1994. 
Sobre a Educação Especial, pode-se entender como um complemento a escola comum, pois visa a educação em instituições especializadas para alunos com algum tipo de deficiência e/ou especialidade, de forma que acaba por separar a escola comum e escola especializada. Essas Instituições são compostas por uma equipe de profissionais preparados para receber esses alunos especiais e lhes proporcionarem o devido auxílio escolar. Segundo Mazzota(2005)[footnoteRef:2] , o primeiro registro de Escola Especial no Brasil foi durante o período imperial, fundado em 17 de setembro de 1854 pelo Imperador Dom Pedro II, qual seja, o Imperial Instituto de Meninos Cegos localizado no Rio de Janeiro atualmente denominado Instituto Benjamin Constant e, também, o Imperial Instituto dos Surdos-Mudos que foi inaugurado em 1º de janeiro 1856 onde hoje chamado de Instituto Nacional de Educação de Surdos – INES. De acordo com estudiosos, esses dois institutos marcam os primeiros registros de inclusão escolar e social dos portadores de deficiências, e depois destas datas foram surgindo outras instituições no país voltadas para o atendimento especializado em diversas searas, como por exemplo a Sociedade Pestolazzi , em 1926; a Associação de Assistência à Criança Defeituosa (AACD), em 1950;  e a Associação de pais e Amigos dos Excepcionais – APAE, em 1954. [2:  MAZZOTA, Marcos José Silveira. Educação Especial no Brasil: História e políticas públicas. 5ª ed. – São Paulo: Cortez, 2005.] 

É importante mencionar que ao longo da história da nossa humanidade, os indivíduos que apresentavam alguma anormalidade eram tratados de forma diferente dos vistos como pessoas normais e a consequência disso era a exclusão da vida em sociedade.  Segundo SANTOS (1995)[footnoteRef:3], no contexto histórico, as deficiências têm criado os mais variados entendimentos sobre concepção, visão, noção e imagem.  [3:  SANTOS, M. P. Perspectiva histórica do movimento integracionista na Europa. Revista
Brasileira de Educação Especial. São Paulo, v. 2, n. 3, p. 21-29, 1995.] 

Nesse sentido, tendo em vista como referencial variadas leituras que descrevem bem a história sobre educação especial no Brasil, devemos considerar que, para melhor definição histórica da concepção de deficiência, esta passa por quatro fases primordiais: a fase da negligência, a fase institucional, a fase da criação de serviços educacionais e fase atual.
Na primeira fase, a negligência registra a exclusão total de indivíduos com necessidades educacionais especiais, de tal forma que evitam contato físico e a efetiva participação em sociedade, e tem-se clara essa visão desde a antiguidade. As pessoas nascidas com alguma deficiência nessa época eram mortas e/ou abandonadas porque não atendiam aos padrões de beleza exigidos nessa época. “A história nos fala de aleijados que eram sacrificados, principalmente em Esparta, um povo guerreiro que necessitava de homens fortes e extremamente sadios" (AMIRALIAN, 1986, p. 2).[footnoteRef:4] [4:  AMIRALIAN, M. L. T. M. Psicologia do excepcional. Clara Regina Rappaport (Coord.). São
Paulo: E.P.U., 1986.] 

Seguindo esta linha histórica, fica evidente que na antiguidade o indivíduo que fisicamente não se enquadrasse nos “padrões” de normalidade eram rechaçados, afugentados, e até aniquilados, ou seja, não tinham direitos e muito menos expectativa de vida. Assim, segundo as recomendações de Platão (428-348 a. C.) no livro III em A República, têm-se: 

[...]Sócrates — Por conseqüência, estabelecerás em nossa cidade médicos e juízes tais como os descrevemos, para tratarem os cidadãos que são bem constituídos de corpo e alma; quanto aos outros, deixaremos morrer os que têm o corpo enfermiço; os que têm a alma perversa por natureza e incorrigível serão condenados à morte.(p 137, pdf)

As demonstrações acima revelam uma negligência total para com os indivíduos com necessidades especiais educacionais, pois registram que, ao longo da evolução humana, estes indivíduos se tornaram um empecilho a esses “padrões de normalidade da época” sendo, consequentemente, sujeitos a serem eliminados ou abandonados. 
A fase Institucional é marcada pelo período da Idade Média, a sociedade nessa época entendia a deficiência como um fenômeno sobrenatural, tinham uma visão mais teocêntrica, ou seja, tudo poderia ser explicado pela ação divina já que compreendia já que Deus era o começo, o meio e o fim.
Ainda na fase institucional, segundo AMIRALIAN (1986), os indivíduos deficientes, como os epiléticos e psicóticos, eram interpretados pela sociedade da época como sendo “pessoas possuídas pelo demônio”, onde eram maltratados por estes ensejando uma vida à margem da sociedade, tendo em vista que eram submetidos com frequência a rituais de flagelação sendo vítimas das variadas torturas da inquisição; por outro lado os deficientes visuais, os cegos, a era medieval os enxergavam como “videntes” e “profetas”. Portanto, foi nesse período em que se consagrou a existência da alma no indivíduo com algum tipo de deficiência sendo ora presenteados com a dádiva da caridade, ora ofertados com açoites e tratamento desumano.
Nesse contexto, com a transição da Idade Média para a Idade Moderna,  na mudança de visão teocêntrica (Deus era tido como o centro para as explicações em tudo) para antropocêntrica (via o ser  humano com centro do universo), os indivíduos com deficiência permaneciam sendo segregados nas instituições residenciais, entretanto, com o tempo ocorreu uma mudança significativa com o auge das Ciências, pois a deficiência passou a ser relacionada a doença de nascença e que, ainda, esta poderia ser contagiosa o que lhe colocavam como pessoas altamente perigosas e ameaçadoras para a manutenção da ordem da vida em sociedade.
Ainda na visão de AMIRALIAN (1986), “quando Pinel modificou a estrutura dos hospitais psiquiátricos, soltando todos das correntes os loucos internados” têm-se como exemplo o surgimento de uma das primeiras atitudes humanitárias a respeito de pessoas com deficiência física e /ou mental. São fatos ocorridos isoladamente já no final do século18 onde surgiu os primeiros movimentos para a acessibilidade e atendimento aos indivíduos com necessidades especiais.
Já na fase de criação de serviços educacionais, segundo MAZZOTTA (2005) a França surge como cenário para a implantação desses serviços, mais precisamente em Paris, foi fundada a primeira instituição especializada em educação de surdos-mudos, pelo idealizador Charles M. Eppée em 1770, onde é idealizado o método da língua de sinais que vem a complementar o alfabeto manual e para o atendimento educacional desses serviços aos cegos pode-se mencionar o Institute Nationale des Jeunus Aveugles, ou seja, Instituto dos Jovens Cegos, fundado em 1784, Paris, por Valentin Hauy que já tinha como metodologia a utilização de letras em alto relevo para o ensino especial dos cegos.
Nesse contexto, segundo MAZZOTTA (2005), surgiram movimentos que tinham como pretensão incentivar as organizações governamentais a criação de uma nova legislação onde fosse prevista a pesquisa, capacitação dos profissionais e o acesso nas escolas públicas a todas as crianças e jovens com necessidades especiais, tais como mental e outras. Tudo isso se deu início do século 20 onde foi marcado pelo surgimento e implantação dessas classes especiais. 
Vale salientar que, segundo MENDES (2006), aos poucos o acesso à educação das pessoas com deficiência se expande ao mesmo tempo que as oportunidades no setor educacional se amplia para com a sociedade em geral; no entanto, a propagação das classes bem como das escolas especiais só aconteceria depois das guerras mundiais. Tendo em vista que as guerras tiveram como consequência o aumento de pessoas debilitadas e mutiladas, surgiu a necessidade de apresentar programas educacionais e de saúde para atenderem ao contexto social da época, visando diminuir as segregações dessas pessoas, assim, começa a ganhar proporção a luta e a conquista pelos direitos humanos.
Outro fato importante na história ocorreu em 1948 com a Declaração Universal dos Direitos Humanos (DUDH) no que diz a respeito à Educação, pois passa a anunciar em seu texto um acervo de direitos universais compreendidos como fundamentais para a convivência em sociedade. A DUDH afirma em seu artigo 26, parágrafo 1º que “Todo ser humano tem direito a instrução. A instrução será gratuita, pelo menos nos graus elementares e fundamentais. [...]” e ainda prevê em seu parágrafo 2º que “A instrução será orientada no sentido do pleno desenvolvimento da personalidade humana e do fortalecimento do respeito pelos direitos humanos e pelas liberdades fundamentais.” Fazendo uma análise sobre esse artigo, pode-se entender a afirmativa de instrução ou educação é um direito de todo ser humana, independentemente de qualquer circunstância, seja ela física, mental, social, emocional, linguística e quaisquer outras distinção, e, também, pode-se entender que é atribuído à educação um papel para fortificar o respeito às “liberdades fundamentais”  tendo como função a ferramenta para efetivar esses direitos. 
Segundo Mendes (2006) foi por volta de 1960 que os movimentos sociais em favor das classes minoritárias ganharam proporção. O empenho e dedicação pela busca de afirmação e reconhecimento dos direitos humanos foram intensificados nessa época, em consequência, esses movimentos sociais tinham o propósito de sensibilizar e conscientizar a sociedade em si sobre os danos gerados em relação ao preconceito, à segregação e à marginalização dessas pessoas que pertenciam a classes minoritárias e, também, tornando uma prática intolerável a segregação sistemática de qualquer grupo ou criança. Mendes ainda relata:

[...]Tal contexto alicerçou uma espécie de base moral para a proposta de integração escolar, sob o argumento irrefutável de que todas as crianças com deficiências teriam o direito inalienável de participar de todos os programas e atividades cotidianas que eram acessíveis para as demais crianças (MENDES, 2006, p. 388).

Nesse contexto, os direitos requeridos através desses movimentos sociais seriam expostos à sociedade em 1975 na Declaração dos Direitos das Pessoas Deficientes. 

“2 - As pessoas deficientes gozarão de todos os diretos estabelecidos a seguir nesta Declaração. Estes direitos serão garantidos a todas as pessoas deficientes sem nenhuma
exceção e sem qualquer distinção ou discriminação com base em raça, cor, sexo, língua,
religião, opiniões políticas ou outras, origem social ou nacional, estado de saúde, nascimento ou qualquer outra situação que diga respeito ao próprio deficiente ou a sua
família.
3 - As pessoas deficientes têm o direito inerente de respeito por sua dignidade humana.
As pessoas deficientes, qualquer que seja a origem, natureza e gravidade de suas deficiências, têm os mesmos direitos fundamentais que seus concidadãos da mesma idade, o que implica, antes de tudo, o direito de desfrutar de uma vida decente, tão normal e plena quanto possível.” (Declaração dos direitos de pessoas deficientes)

Importante mencionar que, por mais que as situações acima nos mostra um cenário mundial sobre a história da educação especial inclusiva do período da antiguidade até o começo do século 20, houve muitos fatos sociais importantíssimos no decorrer desses períodos que, consequentemente, fizeram a sociedade modificar e analisar atitudes perante às pessoas com necessidades especiais. Tais mudanças ocorrem de forma isolada e gradativa.
Diante desse contexto mundial, no Brasil o cenário da educação especial foi bem diferente do contexto norte-americano e europeu. Segundo estudiosos, até metade do período de 1800 ainda dominavam as fases de negligência e institucionalização, onde se evidenciavam o desprezo e abandono quando se tratava de assuntos referente à educação especial no país
Como já mencionado nessa pesquisa, é a partir dessa época que encontramos na história registros das primeiras iniciativas por parte do governo sobre o atendimento de pessoas com necessidades educacionais especiais em escolas.
	Segundo estudiosos, foi com a criação do Imperial Instituto dos Meninos Cegos, em 1854, localizado no Rio janeiro – RJ, que o Brasil começou o atendimento escolar especial. Três anos depois, 1857, também no Rio de janeiro, Dom Pedro II funda o Imperial Instituto dos Surdos-Mudos dentre outras ao logos dos anos.
Nesse contexto,  segundo leituras de estudiosos da área educacional, foram fundados institutos e escolas situadas no Rio de Janeiro e São Paulo e em grande parte eram particulares, inclusive, esses institutos, associações e escolas são considerados nacionalmente um referencial em atendimento às pessoas com necessidade educacional especial até os dias atuais, como o Instituto Benjamin Constant, Instituto Nacional  de Educação de Surdos, Associação de Assistência à Criança Defeituosa – AACC, Sociedade Pestalozzi, Associação de Pais e Amigos do Excepcional – APAE.
Ainda conforme estudiosos, até metade da década de 1950 pode-se perceber um crescimento lento referente a quantidade de instituições regulares ou especializadas no atendimento de indivíduos com necessidades especiais em educação, sendo que, no final do mesmo período, essa conjuntura será modificada e dará início a chamada Era da Educação no Brasil. 
Nesse contexto, no Brasil ocorreram vários acontecimentos correlacionados à Educação sobre a discussão referente a escola pública popular, tendo em consideração o aumento de oportunidades de acesso a escolaridade de classes minoritárias.
Já considerando o aumento de oportunidades referente a educação especial, ocorreu nesse período as campanhas no âmbito nacional voltadas para a educação de pessoas com necessidades educacionais. De acordo com estudiosos, a primeira Campanha foi direcionada para Educação do Surdo Brasileiro (CESB) e, por conseguinte, a Campanha Nacional de Educação e Reabilitação de Deficientes Mentais (CADEME) e, tempo depois, estas foram assumidas pelo governo federal da época que  expandiriam em todo o país promovendo educação, capacitação, reabilitação, assistência educacional aos indivíduos com necessidades educacionais especiais.
Importante mencionar que nessa época da evolução histórica da educação especial inclusiva no Brasil, embora muitos desses institutos especializados manterem por muito tempo um estilo segregacionista e assistencialista, estes simbolizaram um grande avanço para o Brasil e para os familiares desses educandos especiais. 
Importante destacar também que esses movimentos e campanhas apesar de retratar uma atitude inicial do governo federal da época, familiares e genitores das pessoas com deficiência despertam e começam a se organizar em busca da criação de escolas para atender indivíduos com deficiência, principalmente aqueles casos em que era negado atendimento em classes especiais que se encontravam em escolas públicas regulares.
Nessa perspectiva, segundo leitura de estudiosos sobre evolução histórica do tema, estes afirmam que, para um melhor desenvolvimento da educação especial, surgiu com o tempo a necessidade de estabelecer noções legais, técnicas e administrativas. 
No ano de 1973, estudiosos relatam que uma das primeiras ações ocorreu com o Presidente da época, Emílio Garrastazu Médici, por meio de ato do executivo, emite Decreto nº 72.425 no qual registra a criação do Centro Nacional de Educação Especial (CENESP)[footnoteRef:5], onde este tinha a finalidade de possibilitar em todo o território brasileiro a expansão e melhoria em atendimento as pessoas com necessidades educacionais especiais, por conseguinte, foram extintas a Campanha Nacional de Educação de Cegos e a Campanha Nacional de Educação e Reabilitação de Deficientes Mentais. [5:  Drecreto nº 72.425, de 03 de julho de 1973. Encontrado em https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1970-1979/decreto-72425-3-julho-1973-420888-publicacaooriginal-1-pe.html] 

Dessa forma, a década de 1970 foi marcada pela criação do CENESP e pela elaboração do primeiro plano nacional para Educação Especial em nosso país. Este dá ênfase a promoção, a divulgação de pesquisa, formação, treinamento e dá outras providências a respeito da área específica de educação especial.
 Conforme destaca Mazzotta (2005, p. 56), a finalidade e a competência do CENESP foram especificadas no Regimento Interno, em seu artigo 2º: “[...] O CENESP tem por finalidade planejar, coordenar e promover o desenvolvimento da Educação Especial no período pré-escolar, no ensino de 1º e 2º graus, no superior e supletivo [...]”. Esse Regimento foi aprovado em 1975, na Portaria de nº 550 com data de 29 de outubro de 1975, onde teve seus trabalhos desenvolvidos em sua sede localizada no Rio de Janeiro próximo ao Instituto Benjamin Constant; tempo depois, mais precisamente em dezembro de 1981, foi aprovado um novo Regimento Interno (Portaria nº 696) que revogou o anterior onde, segundo estudiosos, continha as mesmas atribuições e competências do que fora revogado, salvo algumas alterações referentes a supervisão de atividades.
Nesse contexto, segundo Mendes (2006), surgiram vários tipos de ações que tinham como objetivo integrar os indivíduos com deficiência à sociedade; visando a utilização por intermédio de regulamentações normativas para proporcionar ou manter comportamento pessoais e ou características tão normais quanto possíveis.
Dessa forma, tendo como aspecto a intimidade entre pessoas deficientes educacionais especiais e a população em geral tem-se como tem-se uma presunção a ideia de normalização dos serviços. Portanto, as décadas de 1960 e 1970 foram distinguidas como o era de desinstitucionalização, em especial nos Estados Unidos da américa e na Europa.
Conforme destaca Mendes (2006), nos Estados unidos foi aprovada uma lei no ano de 1977 que a todas as crianças com necessidades educacionais especiais uma educação pública adequada, que instituiria em nosso um processo chamado maisntreaming; sendo que este processo tinha como objetivo colocar estudantes com necessidades especiais nas escolas regulares.
Segundo estudiosos, os variados movimentos que ocorreram em outros países entre as décadas de 1960 e 1970 acabaram por repercutir no Brasil, em especial na década de 1980, onde houve a reestabelecimento de recursos e serviços oferecidos às pessoas com deficiências educacionais.
Importante mencionar que segundo colocações ARANHA (2001), com a idealização de normalização foi criado a concepção de integração, que dizia à necessidade de transformar a pessoa com necessidades educacionais especiais de tal forma que ela pudesse se equiparar aos demais indivíduos, para, assim, poder ser inserida e integrada a convivência em sociedade.
Vale salientar que Aranha (2001) ainda diz que o alvo dessas transformações são as pessoas com necessidades educacionais especiais, tendo como ponto basilar a oferta de reabilitação e dos serviços educacionais,; sendo nomeado o concepção de paradigma de serviços que foi caracterizado pela oferta desses recursos e serviços com a finalidade de trazer uma aproximação aos padrões de normalidade – Princípio de normalização.
Em virtude do conceito de normalização a comparação entre o modelo padrão e os indivíduos com deficiência torna-se desfavorável e desigual, pois o processo de integração na sociedade desses indivíduos configura uma restrição em diferentes níveis, sendo que poderia caber ao sistema educacional uma adequação desses níveis aos alunos com necessidades especiais.
Segundo colocações de MRECH (1999), este afirma que o Princípio da Normalização reflete sobre uma colocação seletiva da pessoa com necessidades educacionais especiais  em classe comum, que o professor dessa classe não recebe nenhum suporte de professor da área de educação especial e, ainda, os estudantes do processo de normalização precisariam demonstrar que são “capazes” de permanecer na classe comum.
 Considerando colocações pontuadas por MENDES (2006) sobre os indicativos do movimento integracionista, quais sejam: dificuldades em demonstrar uma política nacional da educação inclusiva e variadas ações sobre educação em conjunto com as pessoas com necessidades educacionais, foram retificados ao longo do período de 1990.
Seguramente no que tange a inclusão indica que a diferença humana é natural, contudo, ao passo que certificou que o modelo de escola tem despertado ou aumentado as desigualdades relacionadas as diferenças entre as pessoas, passou a defender a necessidade de um organização melhor do sistema educacional com o fito de  promover uma educação adequada e de qualidade a todos as pessoas.
Segundo Pietro (2006), que não aderi ao movimento de integração, o foco é reconhecer e valorizar a diversidade como circunstância do ser humano favorável a aprendizagem na inclusão escolar. Portanto, contrariamente de “aproximar” o aluno com necessidades educacionais especiais dos denominados padrões de normalidade, o destaque está concentrado na identificação das potencialidades do sujeito, que resultará em escolhas visando garantir meios favoráveis a autonomia social e escolar.
Nessa nova perspectiva, ARANHA (2001) vislumbra o mais novo paradigma chamado de Paradigma de Suportes, no qual da ênfase a sociedade se organizar e, caso necessário, se transformar para atender as necessidades desses indivíduos no âmbito social, físico, legal e até mesmo humano; antes esses indivíduos tinham a necessidade de se adaptar à uma sociedade desigual, hoje, com esse novo paradigma, o papel inverte, pois é a sociedade que tem a necessidade de buscar uma sociedade mais justa com igualdade de oportunidades e tratamento para com todos.
Nesse seguimento, a sociedade enfrenta uma reforma com o fito de garantir acesso a população com necessidades educacionais especiais aos variados serviços ofertados, como também possibilitar a esses indivíduos melhorias para uma verdadeira inclusão na sociedade em que se encontrem.
Estudiosos apontam alguns documentos que dão ênfase na tentativa de obter respostas e planejamento referentes às ações no setor de educação inclusiva; sendo que os principais documentos que mencionam são a Declaração de Salamanca (UNESCO, 1994); a Lei de Diretrizes e Bases da Educação de nº 9.394/96, em seus artigos 58,59 e 60; a Resolução CNE/CEB nº 02/2001, onde estabelece Diretrizes Nacionais para a Educação Especial na Educação Básica; a Lei de Acessibilidade; a Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva entre outras.
É de suma importância trazer a discussão a respeito da escola como um âmbito de inclusão social que consiste, também, na reflexão sobre a necessidade de capacitação e formação dos professores e dos profissionais em geral da educação inclusiva. 
Nesse contexto, segundo o autor Mrech o conceito de inclusão na sua ótica é bem claro e objetivo, conforme citação abaixo.
 
O conceito de inclusão é:
- atender aos estudantes com necessidades especiais nas vizinhanças da sua residência;
- propiciar a ampliação do acesso destes alunos às classes comuns;
- propiciar aos professores da classe comum um suporte técnico;
- perceber que as crianças podem aprender juntas, embora tendo objetivos e processos diferentes. (MERCH,1998, p. 17).
	
	Ainda, conforme colocações CARVALHO (2005) as escolas inclusivas são compostas de funções, tais como: 
	
[...]- desenvolver culturas, políticas e práticas inclusivas, marcadas pela responsividade e acolhimento que oferece a todos os que participam do processo educacional escolar;
- promover todas as condições que permitam responder às necessidades educacionais especiais para a aprendizagem de todos os alunos de sua comunidade;
- criar espaços dialógicos entre os professores para que, semanalmente, possam unir-se como grupos de estudos e de troca de experiências;
- criar vínculos mais estreitos com as famílias, levando-as a participar dos processos decisórios em relação à instituição e a seus filhos e filhas;
- estabelecer parcerias com a comunidade sem intenção de usufrutos de benefícios apenas e sim para conquistar a cumplicidade de seus membros, em relação às finalidades e objetivos educativos;
- acolher todos os alunos, oferecendo-lhes as condições de aprender e participar;
- operacionalizar os quatro pilares estabelecidos pela UNESCO para a educação deste milênio: aprender a aprender, aprender a fazer, aprender a viver junto e aprender a ser, tendo em conta que o verbo é aprender;
- respeitar as diferenças individuais e o multiculturalismo, entendendo que a diversidade é uma riqueza e que o aluno é o melhor recurso de que o professor dispõe em qualquer cenário de aprendizagem;
- valorizar o trabalho educacional escolar, na diversidade;
- buscar todos os recursos humanos, materiais e financeiros para a melhoria da resposta educativa da escola;
- desenvolver estudos e pesquisas que permitam ressignificar as práticas desenvolvidas em busca de adequá-las ao mundo em que vivemos (CARVALHO, 2005, p. 115).

Conforme dispõe DUTRA (2006), a educação inclusiva passou a determinar uma nova maneira de pensar sobre as desigualdades referente as pessoas com necessidades educacionais especiais e, por meio  dessa visão transformadora, a situação dessas pessoas perante os sistemas educacionais é alterado, pois o indivíduo não se limita ao estado de deficiência e incapacidade, mas, pelo contrário, o agir pedagógico é determinado a partir das capacidades e potencialidades que cada pessoa possui em aprender e participar efetivamente.
Assim sendo, as ações no setor educacional referente à uma escola inclusiva é bem variada, o que remete ao nosso imaginário acreditar que a educação deveria ser inclusiva para todos e não exclusivamente àqueles com necessidades educacionais especiais. O nosso país ainda está vivendo e trilhando caminhos na construção de um modelo educacional inclusivo que se mostre apropriado à nossa realidade, todavia, apesar das dificuldades ao longo dessa trajetória, tais como: a falta de incentivo, a escassez de recursos destinados ao setor educacional,  a precariedade de incentivo na formação de professores, a carência nas condições de trabalho nas escolas, a falta de compromisso com uma educação de mais qualidade por parte dos poderes públicos, dentre outros, é possível reconhecer que o nosso país já vivencio algumas experiências bem sucedidas a respeito do tema inclusão, como investimento em políticas públicas para minimizar as desigualdades bem como projetos referentes a educação inclusiva.

3 
3. TRANSTORNO DE DÉFICIT DE ATENÇÃO E HIPERATIVIDADE - TDAH.

3 
3.1 . O QUE É TDAH?

De acordo com o site da Associação Brasileira do Déficit de Atenção (ABDA)[footnoteRef:6], o  TDAH é um transtorno neurológico, de causas genéticas, caracterizada por sintomas de desatenção, inquietude e impulsividade, que pode se apresentar na infância e  perdurar ao logo da vida da pessoa com o transtorno.  [6:  https://tdah.org.br/sobre-tdah/o-que-e-tdah/] 

Nesse contexto conceitual os autores Rohde e Benzik (1999) abordam que o TDAH  como “um problema de saúde mental que se caracteriza por desatenção, agitação ou hiperatividade e impulsividade. (p.12)”. Eles ainda afirmam que a região orbital-frontal, localizada no cérebro, é a área apontada por apresentar tal disfunção, conforme citação logo abaixo.
Os achados científicos tem indicado claramente a presença de disfunção em uma área do cérebro conhecida como região orbital frontal em crianças e adolescentes com TDAH. Essa região situada na parte da frente do cérebro, logo atrás da testa. É uma das regiões mais desenvolvidas em seres humanos comparativamente com outras espécies e parece ser a responsável pela inibição do comportamento, pela atenção sustentada, pelo autocontrole e pelo planejamento para o futuro. (ROHDE e BENZIK, 1999, p. 55)

Já na visão das autoras Werlang e Oliveira (2006) compreendem o que vem a ser o TDAH como:
“ segundo critérios diagnósticos da American Psychiatric Association – DSM – IV (APA, 1994), é um transtorno mental que consiste em um padrão persistente de desatenção e/ou hiperatividade e impulsividade. O diagnóstico de TDAH, segundo Rohde et al. (1998), é fundamente clínico, baseando-se em sistemas classificatórios como a CID – 10 (OMS, 1993) e o DSM-IV (APA, 1994)”. 

Conforme entendimento autores Oliveira, Schwartz e Stahl (2015), na mesma ótica das autoras acima mencionadas, atingiram um conceito mais amplo sobre o TDAH, conforme abaixo:
O transtorno de déficit de atenção/hiperatividade (TDAH) é um dos transtornos mentais mais comuns na infância. Estima-se que cerca de 5% das crianças e adolescentes são afetados em todo o mundo (Polanczyk, de Lima, Horta, Biederman, & Rohde, 2007) e que a maior parte deles manifestará sintomas e déficit funcional associado na vida adulta (Faraone, Biederman, &Mick, 2006). O impacto do TDAH pode ser devastador; o transtorno afeta diferentes áreas de funcionamento e os sintomas estão associados a rendimento escolar mais baixo. (Mannuzza, Klein, Bessler, Malloy, & Hines, 1997), problemas conjugais, dificuldades com os filhos (Barkley y Fischer, 2010), emprego de menor status e desemprego (Mannuzza et al., 1997; Stein, 2008), envolvimento mais frequente em acidentes de trânsito (Barkley & Cox, 2007) e aumento do risco de outros transtornos psiquiátricos (Mannuzza, Klein, Bessler, Malloy, & LaPadula, 1998).

Importante mencionar que existe entendimento controverso sobre a veracidade do TDAH, pois conforme o artigo das autoras Viègas e Oliveira (2014) o Transtorno não é verídico, haja vista seu conceito vago e duvidosa existência até por parte de estudiosos da área médica.
[..]podemos, então, afirmar que o transtorno não é legítimo, uma vez que existem diversos autores, inclusive da ciência médica, que não compactuam com o conceito e nem com os demais aspectos referentes ao TDAH. Portanto, sem consenso, não há legitimidade. De antemão, estamos tratando
aqui de um transtorno que não foi legitimado. Conceito vago, existência duvidosa. (VIÈGAS e OLIVEIRA, 2014, p. 46)

Apesar de nos deparamos com entendimentos como das autoras acima mencionadas, é importante enfatizar que pensamentos como estes não devem prosperar, haja vista o TDAH ser reconhecido pela Organização Mundial de Saúde (OMS) e por outros países, como os Estados Unidos. 
Dessa forma, pode-se afirmar que o transtorno infelizmente existe, é real, e sua definição consiste em um transtorno mental, com sintomas de desatenção , impulsividade, inquietação que  se manifesta na infância e acompanha o indivíduo ao longo de sua vida; apesar da existência de uma pequena parte da área não aceitar a existência dessa disfunção tão presente em nossas crianças e adultos, hoje temos o reconhecimento e estudos que evidenciam e esclarecem esse transtorno que dificulta a capacidade de desenvolvimento escolar  como também a vida do indivíduo na sociedade.
3.2. DIAGNOSTICO E TRATAMENTO.
Segundo estudiosos, o diagnóstico do TDAH é confirmado por uma conjunção de sintomas que o indivíduo apresenta, tais como a desatenção, impulsividade e hiperatividade. 
O transtorno de déficit de atenção/hiperatividade (TDAH) é um comprometimento neurocomportamental caracterizado por desatenção e hiperatividade/impulsividade que, frequentemente, resulta em prejuízo funcional substancial (Visser; Lesesne, 2003). Estudos de acompanhamento clínico indicam que crianças com TDAH continuam a apresentar os sintomas na idade adulta (Weiss et al.,1985; Barkley et al., 2002). Há evidências de que portadores adultos, crianças e adolescentes respondem similarmente ao tratamento com estimulantes (Spencer et al., 1995). Além disso, estudos familiais mostram que pais de crianças com diagnóstico de TDAH também apresentam evidências do transtorno com início na infância (Faraone; Biederman, 1994). (LOUZÃ NETO e colaboradores, 2010, p. 22)
Nesse sentido, esses sintomas podem ser identificados com naturalidade em casa, na escola, no trabalho e, também, nas relações interpessoais. Por isso, a importância da família em se atentar a tais comportamentos em casa e na busca de ajuda para o melhor desenvolvimento do indivíduo, pois a família tem um papel significativo no crescer e desenvolver do ser humano na vida escolar e social; a escola apresenta parte complementar e fundamental na ajuda do diagnóstico  do transtorno, pois, através da escola, pode-se observar o comportamento estudantil do indivíduo e identificar as dificuldades, tais como :  não conclusão de tarefas, dificuldade de concentração, distração com facilidade, desorganização, entre outros comportamentos que o professor consegui identificar em sala de aula e que são primordiais para ajudar no diagnóstico do transtorno.
Para Louzã Neto (2010) o diagnóstico da hiperatividade é determinado por uma intranquilidade exagerada que, consequentemente, leva o indivíduo ao desinteresse de atividades que exija atenção e concentração por longo tempo, vejamos:
hiperatividade é caracterizada pela inquietação psicomotora excessiva, levando à dificuldade de permanecer por tempo prolongado em atividades mais longas ou com pouca movimentação. Mesmo em ambientes estruturados, a capacidade de redução da atividade motora é menor em comparação com seus pares. ( LOUZÃ NETO, 2010, p. 147)
Ainda seguindo a ótica de Louzã Neto (2010), o diagnóstico da impulsividade é identificado pela resistência em dominar situações em que necessite de um agir com resposta imediata, vejamos citação logo abaixo: 
Já a impulsividade seria uma dificuldade em refrear reações, levando a situações de “agir sem pensar”. Isso é observado em respostas precipitadas, interrupções ou intromissões em assuntos alheios, dificuldade em aguardar a vez. Essas crianças podem também ter problemas em aceitar limites e/ou lidar com frustrações. (LOUZÃ NETO, 2010, p. 147)
Dessa forma, seguindo a visão desses estudos, pode-se afirmar que o diagnóstico do TDAH não deve ser isolado, apenas por uma característica. Tem que se levar em conta o conjunto da obra, o conjunto desses sintomas presentes no comportamento do indivíduo com o transtorno juntamente com a somatória de comportamentos dentro do contexto educacional, pois, assim, facilita o diagnóstico precoce desse transtorno tão comum em nossa sociedade. É com base nos dados recolhidos pela família e, também, pela escola em que o indivíduo estuda, que é possível o tratamento adequado e a vida do indivíduo melhora em todos os âmbitos.

Para caracterizarmos o quadro como TDAH, os sintomas não devem ser manifestações isoladas: precisam estar presentes ao longo da história de vida do indivíduo de forma persistente e causar prejuízos significativos em suas atividades diárias em mais de um contexto (na escola, em casa, em atividades esportivas etc.). (LOUZÃ NETO e colaboradores, 2010, p. 147)

Vale salientar que os dados ofertados pela escola para ajudar no diagnóstico do TDAH são de responsabilidade de todos que compõem a escola, desde o Porteiro até o Professor. Ainda se alimenta a cultura de que o Professor é o responsável por tudo que ocorre com o alunado, mas deve-se entender que a escola é composta por uma equipe que trabalha em conjunto, e ao professor deve-se mais cuidado pelo grau de responsabilidade em repassar conhecimentos e despertar a vontade de estudar em outrem além de ter a consciência de se  atentar em suposto diagnóstico de transtornos que o alunado por vir a apresentar. O porteiro, a merendeira, os serviços gerais, a diretoria, o professor e, principalmente, a família são todos responsáveis na ajuda do diagnóstico de TDAH, contribuindo, assim, para o desenvolvimento de uma escola mais inclusiva.

Na escola inclusiva, deve haver planejamento individualizado e suporte psicoeducacional para o desenvolvimento de cada educando. Para considerar uma proposta de escola inclusiva, é preciso pensar como os professores devem efetivamente capacitados para transformar sua prática educativa. (FERREIRA; GUIMARÃES, 2003, p. 118)

Nesse contexto, Louzã Neto e colabores (2010) apontam que o Tratamento do TDAH se inicia a partir da avaliação pormenorizada realizada com o indivíduo com TDAH, a família e a escola, e que esse diagnóstico é especialmente clínico, ou seja, quem pode confirmar ou não um suposto diagnóstico de TDAH é o médico responsável.
 
Tratar uma criança com TDAH significa, mais do que controlar sintomas, viabilizar um desenvolvimento adequado. O tratamento começa com uma avaliação detalhada do paciente, de sua família e do ambiente em que vive. O diagnóstico do TDAH é clínico e deve ter base em informações cuidadosas sobre o funcionamento da criança/ adolescente em vários ambientes, como casa, escola e entre amigos (LOUZÃ NETO e colaboradores, 2010, p. 276 apud PRATT, 2002; STEIN, 2004).

Nesse contexto, o tratamento do TDAH objetiva orientar  o indivíduo portador bem como a família sobre  o transtorno, assim, estudiosos apontam instrumentos que compõem a avaliação e fazem parte do tratamento de indivíduos com o transtorno, tais como: Escala Swanson, Nolan e Pelham (SNAP); Escala de Conners (CRS-R); Inventário de comportamento Child Behavior Checklist (CBCL); entrevista semiestruturada Schedule for Affective Disorders and Schizophrenia for School – Age Chirdren: Present and Lifetime Version (K – Sads - PL), bem como tratamento psicoeducacional que sustenta ser imprescindível para o sucesso do tratamento em si, vejamos:

O tratamento psicoeducacional é uma ferramenta essencial para o sucesso do tratamento farmacológico. Membros da família do paciente portador de TDAH sentem-se mais confortáveis em aceitar o diagnóstico e o tratamento após serem informados de que se trata de um transtorno hereditário, que não é causado pela situação familiar ou por práticas parentais. (LOUZÃ NETO e COLABORADORES, 2010, p. 279)

Louzã Neto e colaboradores (2010), ainda apontam o tratamento farmacológico, ou seja, dependendo do caso, poderá ser feito o uso de medicamentos prescritos pelo médico responsável do paciente. Assim, apontam: 

É recomendável que se inicie o tratamento medicamentoso com doses baixas, mesmo que sejam ineficazes para a maioria dos pacientes, porque a farmacocinética varia não só́ com a idade, mas também entre indivíduos, a partir de diferenças genéticas e biológicas individuais. O início cauteloso propicia que os efeitos adversos sejam mínimos ou inexistentes. As modificações nas dosagens dos medicamentos devem ser baseadas nas respostas clínicas do paciente. (LOUZÃ NETO e colaboradores, 2010, p.280)
Dessa forma, podemos afirmar que o portador de TDAH sozinho não consegui evoluir e sair da zona de conforto em que vive. Ele necessita de ajuda desde a fase inicial de sua vida até quando necessário. É importantíssimo o diagnóstico precoce do transtorno, pois a vida do portador de TDAH melhora tanto no âmbito pessoal e social. Assim, com o apoio basilar da família é possível progredir na vida interpessoal e educacional, tendo em vista a escola como complemento na educação do ser em formação.

4. ENCICLOPÉDIA JURÍDICA SOBRE O TDAH.

Desde a época do império é possível vislumbrar a preocupação de minimizar as desigualdades existentes entre pessoas nascidas com alguma deficiência. Ao longo da história pode-se observar que essas pessoas foram tratadas de forma preconceituosa, desigual e sem oportunidades de aprendizagem, emprego e muito menos de vida em sociedade.
Atualmente, passados anos de luta por reconhecimento e garantia de direitos inerentes as pessoas com necessidades educacionais especiais, ainda é evidente a falta de capacitação dos professores e de todos que compõem a escola, haja vista que estes ainda têm uma formação precária dentro da própria pedagogia educacional.
Contudo, é de grande relevância mostrar e enaltecer a preocupação dos focos legislativos sobre o tema a partir dos quais explicita e instiga a progressão funcional ao longo do tempo.
Nesse sentido, o sistema educacional como um todo é instigado na busca de melhorias para inserir nas escolas de rede público e/ou privada pessoas com necessidades educacionais especiais, em especial o portador de TDAH,
Nesse contexto, o legislador já acordou para debater sobre o tema de inclusão social e educacional sobre pessoas com o TDAH, sabe-se muito bem que essa questão é antiga, pois essa visão vem desde a época do Imperador Dom Pedro II quando sentiu a necessidade de fundar o Instituto dos Meninos Cegos, em 1854, no Rio de janeiro.
Dessa forma, pode-se demostrar um arcabouço jurídico no que tange a preocupação do legislador em proteger as pessoas com necessidades especiais educacionais e incentivar os poderes públicos em ter um olhar mais carinhoso sobre a educação inclusiva e, consequentemente, na efetivação de minimizar as desigualdades sociais ainda existentes bem como a efetivação de direitos dessas pessoas. Vejamos.


1. 
2. 
3. 
3.1. 
4.1. CONSTITUIÇÃO FEDERAL (1988).

A nossa Carta Maior de 1988, em seu artigo 208, inciso III, já previa o atendimento de alunos com necessidades especiais preferencialmente em ensino regular, todavia essa abordagem ganhou mais notoriedade somente com a Declaração de Salamanca, onde iremos demonstrar ao longo do texto. 

“Art. 208. O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a garantia de:
I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) anos de idade, assegurada inclusive sua oferta gratuita para todos os que a ela não tiveram acesso na idade própria
[bookmark: art208ii.][bookmark: art208ii]II - progressiva universalização do ensino médio gratuito;  
[bookmark: art208iii]III - atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino;”

Assim, o Poder Constituinte já demostrava que se preocupava com o futuro educacional dos portadores de necessidades especiais, em especial o portador de Transtorno de Déficit de Atenção e hiperatividade.

4.2. ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (1990)

Aprovado em 13 de julho de 1990 por então Presidente da República da época, Fernando Collor, a Lei de nº 8.069/90 trata a respeito do Estatuto da Criança e do Adolescente e se apresenta como um marco legal infraconstitucional sobre o estudo da educação inclusiva do TDAH.
Nesse âmbito infraconstitucional, o legislador da época também já vislumbrava a efetivação de positivar direitos dos portadores com necessidades especiais educacionais, dentre eles o acesso à educação em rede pública de ensino, conforme artigo 54, inciso III do referido Estatuto.

“Art. 54. É dever do Estado assegurar à criança e ao adolescente:  
I - ensino fundamental, obrigatório e gratuito, inclusive para os que a ele não tiveram acesso na idade própria;  
II - progressiva extensão da obrigatoriedade e gratuidade ao ensino médio;  
III - atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino;
[...]” (BRASIL, 1990)

Vale salientar que o ECA insurgiu como mais um documento que reafirmaria garantia de direitos fundamentais próprios das crianças e adolescentes, sob a égide da proteção integral destes. Esse documento já entendia a necessidade de positivar o portador de necessidades educacionais frente a um tratamento mais humano de forma a desenvolver a igualdade e os colocarem como sujeitos de direitos e deveres, como qualquer cidadão.

Art. 3º A criança e o adolescente gozam de todos os direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, sem prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei, assegurando-se -lhes, por lei ou por outros meios, todas as oportunidades e facilidades, a fim de lhes facultar o desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e social, em condições de liberdade e de dignidade.  
Parágrafo único. Os direitos enunciados nesta Lei aplicam-se a todas as crianças e adolescentes, sem discriminação de nascimento, situação familiar, idade, sexo, raça, etnia ou cor, religião ou crença, deficiência, condição pessoal de desenvolvimento e aprendizagem, condição econômica, ambiente social, região e local de moradia ou outra condição que diferencie as pessoas, as famílias ou a comunidade em que vivem. 
O ECA ainda dispõe em seu corpo de artigos a proteção dos interesses individuais, difusos e coletivos e diz no artigo 208, inciso III, 
 
Art. 208. Regem-se pelas disposições desta Lei as ações de responsabilidade por ofensa aos direitos assegurados à criança e ao adolescente, referentes ao não oferecimento ou oferta irregular:
[bookmark: art208i]I - do ensino obrigatório;
II - de atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência; 
[...]” (BRASIL, 1990)

Dessa forma, o ECA demostra que nessa época de 1990 também se atentava em enfatizar o sistema educacional inclusivo e se incorpora ao nosso arcabouço jurídico que dispõe sobre à educação inclusiva das pessoas com o TDAH.

4.3. DECLARAÇÃO DE SALAMANCA (UNESCO, 1994).

Diante do novo cenário educacional, foi realizada uma Conferência Mundial sobre Necessidades Educativas Especiais, em Salamanca, Espanha, entre os dias 07 e 10 de junho de 1994.  Foi a partir dessa reunião que foi proposta como pauta a abordagem sobre a educação inclusiva bem como capacitação das escolas para atender as demandas de alunos com necessidades de educação especial. O resultado da reunião foi o registro do primeiro documento internacional que compõe o elemento de nosso estudo, a Declaração de Salamanca[footnoteRef:7] onde o debate ganha força sobre a concepção de Educação Inclusiva. Conforme, artigo 6 da Declaração: [7:  Declaração de Salamanca, (UNESCO, 1994)] 

“6. [...]Experiências em vários países demonstram que a integração de crianças e jovens com necessidades educacionais especiais é melhor alcançada dentro de escolas inclusivas, que servem a todas as crianças dentro da comunidade. É dentro deste contexto que aqueles com necessidades educacionais especiais podem atingir o máximo progresso educacional e integração social. Ao mesmo tempo em que escolas inclusivas provêem um ambiente favorável à aquisição de igualdade de oportunidades e participação total, o sucesso delas requer um esforço claro, não somente por parte dos professores e dos profissionais na escola, mas também por parte dos colegas, pais, famílias e voluntários.[...] (UNESCO, 1994, )

 Assim, temos como primeiro marco legal da educação inclusiva da pessoa diagnosticada com o TDAH um documento internacional e foi a partir desse documento que os nosso Legislador acordou para, finalmente, criar legislações específicas para regular casos que necessitam de atenção especial.

4.4. LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCAÇÃO NACIONAL (LDBN, 1996)

No ano de 1996, passados 2 anos da Declaração de Salamanca, é aprovada a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDBN), a lei de nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996. Esta dispõe em texto a inclusão nas escolas da rede regular de ensino as pessoas com necessidades especiais, bem como reafirma o direito à educação pública de qualidade e gratuita, conforme estabelece seu artigo 58 e seguintes:
[bookmark: art58§1]“Art. 58.  Entende-se por educação especial, para os efeitos desta Lei, a modalidade de educação escolar oferecida preferencialmente na rede regular de ensino, para educandos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação.
§ 1º Haverá, quando necessário, serviços de apoio especializado, na escola regular, para atender às peculiaridades da clientela de educação especial.
[bookmark: art58§2]§ 2º O atendimento educacional será feito em classes, escolas ou serviços especializados, sempre que, em função das condições específicas dos alunos, não for possível a sua integração nas classes comuns de ensino regular.
[bookmark: art58§3][bookmark: art58§3.]§ 3º A oferta de educação especial, nos termos do caput deste artigo, tem início na educação infantil e estende-se ao longo da vida, observados o inciso III do art. 4º e o parágrafo único do art. 60 desta Lei.” (BRASIL, 1996)

Dessa forma, a LDBN marca mais um documento que reflete a educação especial inclusiva  em escolas de rede regular de ensino voltadas, também, para pessoas com o TDAH.

4.5. ESTATUTO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA (2015)

A Lei de nº 13.146, aprovada em 06 de julho de 2015 pela Presidente da República Dilma Roussef, este documento legal regulamenta e institui em nosso país a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência, chamada de Estatuto da Pessoa com Deficiência.
Nesse sentido, a lei em comento é destinada a ratificar e a proporcionar o funcionamento de direitos e liberdades primordiais próprios das pessoas alguma deficiência, colocando em pauta a aspiração de inclusão desses indivíduos tanto a seara social quanto na questão de cidadania, assim diz o artigo 1º da referida lei:

Art. 1º É instituída a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência), destinada a assegurar e a promover, em condições de igualdade, o exercício dos direitos e das liberdades fundamentais por pessoa com deficiência, visando à sua inclusão social e cidadania. (BRASIL, 2015)

Importante ressaltar que essa Lei, em seu artigo 2º, traz uma breve explicação do que pode ser entendido como deficiência; vejamos:

Art. 2º Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas. 

Vale salientar a referida lei em comento expõe que a inclusão venha insurgir em pé de igualdade em relação às oportunidades ofertadas com os demais; traz um caráter de competição, mas, ao mesmo tempo, iguala de forma a tratar os desiguais na medida de suas desigualdades. Assim aponta Alexandre Coelho, advogado, em publicação no site do Jusbrasil[footnoteRef:8], vejamos: [8:  Jusbrasil é site jurídico de grande relevância que auxilia advogados no exercício diário da profissão.
] 


[...]Conforme o exposto a nova lei determina que a inclusão aconteça por meio de colocação competitiva, em igualdade de oportunidades com as demais pessoas, nos termos da legislação trabalhista, na qual devem ser atendidas as regras de acessibilidade, o fornecimento de recursos de tecnologia assistiva e a adaptação razoável no ambiente de trabalho. [...] (JUSBRASIL, ALEXANDRE CCOELHO) 

Importante mencionar que o artigo do advogado Alexandre Coelho nos leva a reflexão sobre a eficácia da lei de inclusão, pois, apesar de sempre ser debatido essa questão, a lei necessita que os poderes públicos se atentem a realidade e priorizem em seus projetos de lei, licitação, obras a serem feitas e em andamento a acessibilidade de pessoas com necessidades especiais. 
Nesse contexto, a referida Lei em comento, dispõe sobre o direito à educação e garante um sistema educacional inclusivo a todas as pessoas com deficiência como forma de contribuir para o desenvolvimento intelectual dessas pessoas.
Art. 27. A educação constitui direito da pessoa com deficiência, assegurados sistema educacional inclusivo em todos os níveis e aprendizado ao longo de toda a vida, de forma a alcançar o máximo desenvolvimento possível de seus talentos e habilidades físicas, sensoriais, intelectuais e sociais, segundo suas características, interesses e necessidades de aprendizagem.
Parágrafo único. É dever do Estado, da família, da comunidade escolar e da sociedade assegurar educação de qualidade à pessoa com deficiência, colocando-a a salvo de toda forma de violência, negligência e discriminação. (BRASIL, 2015)

Dessa forma, o Estatuto da Pessoa com Deficiência se integra como mais um documento sobre o nosso estudo no qual dispõe sobre fundamentos da educação inclusiva das pessoas com o TDAH.

4.6. LEIS POSITIVADAS NA ASSEMBLEIA ESTADUAL DA PARAÍBA:

O Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade é um tema que em seu debate é antigo, contudo, não obsoleto, pois ainda existem indivíduos que são identificados com esse transtorno tão comum entre nossa sociedade. 
Nesse contexto, o Poder Legislativo da Paraíba já vislumbrava a proposição de projetos de leis que estabeleciam amparo jurídico aos cidadãos com o TDAH, sendo que esses projetos viraram leis no Estado. 
Para agrupar a nossa enciclopédia jurídica sobre o TDAH, ressalta-se que, conforme pesquisa, foram encontradas duas Leis aprovadas e ainda vigentes no Estado da Paraíba, e são: a Lei Estadual de nº 8.996/2009 e a Lei Estadual de nº 10.834/2016.
A Lei de nº 8.996, de 22 de dezembro de 2009, de autoria do Deputado, na época, Assis Quintas, tem como finalidade autorizar o afastamento de servidora com filho portador de deficiência, reduzindo o tempo de trabalho em 50% , tendo em vista que para se ter direito ao beneficio é previsto a interessada requerer e apresentar o laudo médico bem como certidão de nascimento da portador de deficiência.

Art. 1º A servidora pública que tenha filho(a) portador (a) de deficiência, que esteja sobre sua guarda, e cuja deficiência o torne incapaz, terá sua carga horária de trabalho reduzida em 50% (cinquenta por cento).
Art. 2º  A redução de carga horária de trabalho se dará mediante requerimento, acompanhado de laudo médica aprovado pela perícia  médica do Estado e certidão de nascimento do filho (a) portador (a) de deficiência.(PARAÍBA, 2009)
Vale salientar que para época, 2009, a referida lei foi um grande avanço para o Estado da Paraíba, o Legislativo já demonstrava preocupação com sobre fatos sociais a respeito das pessoas com necessidades especiais educacionais. 
Em 2016, o art. 1º da referida sofreu alteração pela Lei de nº 10.834[footnoteRef:9], de dezembro de 2016, de autoria do Deputado Estadual na época, Bruno Cunha Lima. Nesta ele acrescenta parágrafo único que inclui a classificação de deficiências, em especial o TDAH, que exigem atenção permanente e/ou tratamento educacional ou terapêutico. [9:  http://sapl.al.pb.leg.br/sapl/sapl_documentos/norma_juridica/12278_texto_integralhttp://sapl.al.pb.leg.br/sapl/sapl_documentos/norma_juridica/12278_texto_integral] 


Parágrafo Único. Para fins do dispositivo no caput do art. 1º, deverão receber tratamento da presente lei, mães ou responsáveis por pessoas com deficiência classificadas como Síndrome de Down, Espectro Autista e TDAH – Transtorno de Déficit de Atenção com Hiperatividade, que requeiram atenção especial e permanente ou estejam em tratamento educacional ou terapêutico. (PARAÍBA, 2016)

Dessa forma, a iniciativa dos Deputados em cada época já demonstravam o interesse  do Poder Legislativo Estadual em trazer discussões sobre a inclusão dessas pessoas com necessidades educacionais especiais em nossa sociedade, ou seja, a iniciativa existe, existe a lei positivada, todavia, será que existe efetividade dessas leis?
As leis em comento encontram-se em vigor até hoje, o Legislativo de nosso Estado já demonstra interesse na inclusão de pessoas com TDAH. O transtorno vem quebrando paradigmas e a conscientização da população sobre educação inclusiva aos poucos se torna ao conhecimento de todos. 
Nesse contexto e pela importância do tema, fica claro que as essas leis ordinárias que tratam sobre o TDAH representam um novo cenário para muitos cidadãos paraibanos que têm filhos com o transtorno, pois é um incentivo aos servidores públicos buscarem ajuda pedagógica e médica para seus filhos com TDAH. 
Dessa forma,  em se tratando à inclusão educacional especial de pessoas com TDAH na  Paraíba no  tocante a positivar leis que protejam e dispunham sobre o tema tão presente em nossa sociedade, o Poder Legislativo observou o fato social e  criou leis específicas para minimizar os impactos do transtorno em sociedade, a começar por dar mais atenção aos servidores que tenha algum filho com o TDAH. 



5. [bookmark: _Hlk23945970]CONCLUSÃO

O presente artigo científico teve como objetivo abordar os fundamentos jurídicos da educação inclusiva voltadas para um estudo normativo sobre indivíduos com o Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH. 
Por meio de pesquisas realizadas em livros, doutrinas, bibliografia e documentos, pesquisa em outros artigos científicos,  além de reflexão sobre o tema, verificou-se que o debate sobre inclusão de pessoas com necessidades especiais educacionais vem desde a época do Brasil Colônia.
Ao longo da pesquisa, foi visto que para melhor compreensão do tema houve a necessidade de esclarecer as diferenças entre educação especial e educação inclusiva, onde foi possível verificar seus respectivos conceitos bem como discorrido sobre busca histórica a respeito das primeiras instituições voltadas para educação especializada no Brasil, tais como o Instituto de Meninos Cegos fundado pelo Imperador Dom Pedro II que hoje é denominado Instituto Benjamin Constant.
Foi demonstrado a evolução histórica na área educacional, que, como base em pesquisas de autores, pessoas deficientes na antiguidade eram tratadas de forma preconceituosa pela sociedade e até pela família, sem oportunidades de estudo e convívio social levando-os ao isolamento completo podendo, até, serem impedidos de ter uma expectativa de vida.
O contexto educacional aos poucos foi mudando, a inclusão dessas pessoas foi acontecendo de forma isolada e gradativa, e no Brasil foi surgiu o aumento de acesso à educação bem como o aumento de oportunidades. Os poderes públicos iniciam companhas voltadas para educação especial inclusiva bem como criação de escolas para atender a demanda.
Verificou-se 
  Embora seja significativo e notável os avanços na educação referente a implantação de  um educação inclusiva, a segregação de pessoas com necessidades especiais ainda persiste. 
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